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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MÁRCIA FUMAGALLI

MOÇÃO nº 312/2023.
Homenagem ao dia do advogado aos Presidentes das Comissões da OAB Subseção de Uruguaiana.
Documento:_______
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
:
Requer-se seja enviada Moção de Congratulações e Louvor aos seguintes advgados advogadas: 
Lucas Lencina Tellechêa, OAB/RS 77.498, Presidente da Comissão de Defesa e Assistência das Prerrogativas do Advogado;
Tatiele Medeiros Abbad da Rosa, OAB/RS 100.481, Presidente da Comissão da Mulher Advogada; 
Leandro Santos Campelo, OAB/RS 93.553, Presidente da Comissão do Jovem Advogado; 
Bruno LudwigSartori, OAB/RS 66.452, Presidente da Comissão de Seguridade Social;
Cassius Rotta Mendes, OAB/RS 84.220, Presidente da Comissão de Relações Internacionais e Integração do Mercosul; 
Daniela Magrini, OAB/RS 57.954, Presidente da Comissão da Criança e do Adolescente; 
Sílvio Corrêa da Silva, OAB/RS 98.950, Presidente da Comissão de Fiscalização do Exercício Profissional;
Luciano Caetano Brites, OAB/RS 43.172, Presidente da Subseção de Uruguaiana e da Comissão de Direitos Humanos;
Lauro Behregaray Delgado, OAB/RS 3.943, por seus mais de 35 anos dedicados ao Execício da Advocacia. 
Justificativa:
Justifica-se a presente moção pelo exercício da advocacia e pela comemoração do dia do advogado, a ser comemorado na data de 11 de agosto de 1827, data esta simbólica  onde foram criadas as primeiras faculdades de Direito do país, um na cidade de Olinda em Pernambuco e outro em São Paulo. Desde então, a data ficou registrada como o dia do advogado.
O advogado, como prescreve a própria Constituição Federal do Brasil, é indispensável à administração da justiça, o que vale dizer, que sem advogado não se faz justiça. Homens e mulheres de garra, os advogados sempre marcaram presença nas maiores lutas do nosso país, seja na sua redemocratização ou na manutenção dela.
Mais do que uma profissão, a advocacia é uma vocação. O advogado assim como um médico é capaz de curar. Entretanto, a cura não é do corpo, mas da alma. A liberdade de um inocente, o livramento de uma cobrança indevida, ou qualquer outra espécie de remédio, devolve a paz ao cidadão e cicatriza suas angustias.
Pela grandiosa comemoração é que não poderíamos deixar de prestar nossas sinceras homenagens a todos os advogados e advogadas que trabalham arduamente para a manutenção dos direitos cidadãos. 
Uruguaiana – RS, 11 de julho de 2023.
Verª. MÁRCIA FUGALLI
Bancada do PSB

